
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro Valmir Campelo 

 

 

 

 

 

MIN-VC 
Fls.  

 

 

 

 

TC 003.341/2011-9  
Natureza:  Tomada de Contas Especial  

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Alvorada - RS. 

Responsáveis: João Carlos Brum (238.887.090-91); Prefeitura 

Municipal de Alvorada - RS (88.000.906/0001-57)  

Assunto: pedido de prorrogação de prazo 

 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 Trata-se de pedido de prorrogação de prazo formulado pelo Sr. Joel Borges de Souza, 

Coordenador Administrativo e de Convênios da Procuradoria-Geral da Prefeitura Municipal de 

Alvorada/RS, para atendimento de audiência objeto do Ofício nº 1811/2011 endereçada à pessoa física 

do Sr. João Carlos de Brum. 

 Em que pese os argumentos apresentados pelo Sr. Diretor da 3ª Diretoria/Secex-RS (peça 

31), autorizo, excepcionalmente, a prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias, contados da ciência 

do interessado, para atendimento ao Ofício nº 1811/2011 – TCU- Secex/RS, em atenção aos postulados 

da ampla defesa, de estatura constitucional. 

 À Secex/RS para prosseguimento do feito. 

 

 

TCU., Gabinete, em                  de outubro de 2011. 

 

 

 

 

 

 

VALMIR CAMPELO 

Ministro-Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 47360082.


